INDICAÇÃO Nº004/18               Salvador do Sul, 01 de março de 2018.



		Senhor Presidente!

		Solicito a Vossa excelência nos termos regimentais que seja encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação:

           Que o Executivo Municipal se digne realizar um estudo viabilizando uma possível aquisição de espaço com carneiras de sepultura ou gavetas de concreto, para iniciar o Executivo poderia adquirir cinco unidades, assim colocando à disposição dos munícipes com maior vulnerabilidade.


Justificativa: Justificamos o presente pedido levando em consideração que a municipalidade não possui cemitério público e está cada dia mais difícil conseguir liberação por parte do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  (IBAMA), sentimo-nos na obrigação de atender à reivindicação da classe menos favorecida da Sociedade, uma vez que a Lei Orgânica do Município no seu Art. 219, autoriza o município a adquirir uma área para tal procedimento e por entendermos que estas pessoas merecem um espaço digno para sepultar seus entes queridos.





MAURÍCIO R. DE C. REGINALDO
Vereador do PRB



MAGALE T. PETRY
Vereador PPS
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